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CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N.º 424, DE 2020 
(Do Sr. André Figueiredo) 

 
Susta a Resolução nº 89, de 19 de novembro de 2019, do Conselho do 
Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República – 
CPPI, que “Aprova a contratação pelo Gestor do Fundo Nacional de 
Desestatização de pareceres e estudos especializados relativos ao setor 
postal no Brasil, nos termos do artigo 6º, inciso II, alínea "f", da Lei nº 
9.491, de 9 de setembro de 1997”. 
 

 
DESPACHO: 
DEVOLVA-SE A PROPOSIÇÃO, COM BASE NO ARTIGO 137, § 1º, 
INCISO II, ALÍNEA "B", DO RICD, POR CONTRARIAR O ART. 49, 
INCISO V DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. OFICIE-SE AO AUTOR E, 
APÓS, PUBLIQUE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº , DE 2020

(Do Sr. André Figueiredo)
   

Susta a Resolução nº 89, de 19
de novembro de 2019, do Conselho do
Programa  de  Parcerias  de
Investimentos  da  Presidência  da
República  –  CPPI,  que  “Aprova  a
contratação  pelo  Gestor  do  Fundo
Nacional  de  Desestatização  de
pareceres  e  estudos  especializados
relativos ao setor postal no Brasil,  nos
termos do artigo 6º, inciso II, alínea "f",
da Lei nº 9.491,  de 9 de setembro de
1997”.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art.  1º  Fica  sustada,  nos  termos  do  inciso  V  do  artigo  49  da

Constituição Federal,  a  Resolução nº  89,  de  19 de novembro de 2019,  do

Conselho  do  Programa  de  Parcerias  de  Investimentos  da  Presidência  da

República – CPPI, que “Aprova a contratação pelo Gestor do Fundo Nacional

de Desestatização de pareceres e estudos especializados relativos ao setor

postal no Brasil, nos termos do artigo 6º, inciso II, alínea "f", da Lei nº 9.491, de

9 de setembro de 1997”.

Art.  2º  Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua

publicação.
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JUSTIFICAÇÃO

A Resolução nº 89, de 19 de novembro de 2019, do Conselho do

Programa de Parcerias de Investimentos da Presidência da República – CPPI

aprovou  a  contratação  a  contratação,  pelo  Gestor  do  Fundo  Nacional  de

Desestatização,  de  pareceres  e  estudos  especializados  relativos  ao  setor

postal e de encomendas no Brasil, nos termos do artigo 6º, inciso II, alínea "f",

da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997.

Referido dispositivo legal, por sua vez, autoriza a contratação de a

contratação,  pelo  Gestor  do  Fundo  Nacional  de  Desestatização,  que,  pela

mesma lei, é o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social (art.

17), de pareceres ou estudos especializados  necessários à desestatização

de setores ou segmentos específicos.

Sucede  que  a  desestatização  do  serviço  postal  depende

anteriormente de emenda à Constituição, haja vista que, nos termos do seu

inciso X do artigo 21, compete à União mantê-lo, o que traduz serviço público

exclusivo,  executado  em  regime  de  privilégio  (coloquialmente  chamado  de

monopólio), no caso, diretamente, pela EBCT. Noutras palavras, a Lei nº 9.491,

de 9 de setembro de 1997 é inaplicável ao serviço postal.

A propósito, nesse sentido decidiu o Supremo Tribunal Federal no

julgamento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF)

nº 46, assentando que tal serviço público é exercido em regime de privilégio

exclusivo pela União através dos Correios (ADPF 46, Red. p/ Ac. Min. Eros

Grau, Pleno, julgado em 05/08/2009).

Por essas razões, e considerando, ainda, a necessidade de resguardar

a autoridade do Poder Legislativo, tendo em vista que o lugar da discussão

acerca da desestatização do serviço postal é o Congresso Nacional, parece a

*C
D2

06
03

42
11

70
0*

Do
cu

m
en

to
 e

le
tr

ôn
ic

o 
as

sin
ad

o 
po

r A
nd

ré
 F

ig
ue

ire
do

 (P
DT

/C
E)

, a
tr

av
és

 d
o 

po
nt

o 
SD

R_
56

08
9,

na
 fo

rm
a 

do
 a

rt
. 1

02
, §

 1
º,

 d
o 

RI
CD

 c
/c

 o
 a

rt
. 2

º,
 d

o 
At

o
da

 M
es

a 
n.

 8
0 

de
 2

01
6.

PD
L 

n.
42

4/
20

20
Ap

re
se

nt
aç

ão
: 0

1/
10

/2
02

0 
11

:5
7 

- M
es

a

3



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PDL 424/2020 

 

bom tempo, senão urgente, a discussão da proposta legislativa que se submete

à consideração, a que se espera o apoio e a aprovação.

Sala das Sessões, em 01 de outubro de 2020

André Figueiredo

Deputado Federal (PDT/CE)
Assinado Digitalmente
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  
DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 

 
 

PREÂMBULO 

 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

.......................................................................................................................................................  

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 21. Compete à União:  

I - manter relações com Estados estrangeiros e participar de organizações 

internacionais;  

II - declarar a guerra e celebrar a paz;  

III - assegurar a defesa nacional;  

IV - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  

V - decretar o estado de sítio, o estado de defesa e a intervenção federal;  

VI - autorizar e fiscalizar a produção e o comércio de material bélico;  

VII - emitir moeda;  

VIII - administrar as reservas cambiais do País e fiscalizar as operações de 

natureza financeira, especialmente as de crédito, câmbio e capitalização, bem como as de 

seguros e de previdência privada;  

IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e 

de desenvolvimento econômico e social;  

X - manter o serviço postal e o correio aéreo nacional;  
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XI - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão, os 

serviços de telecomunicações, nos termos da lei, que disporá sobre a organização dos 

serviços, a criação de um órgão regulador e outros aspectos institucionais; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

XII - explorar, diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissão:  

a) os serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 8, de 1995) 

b) os serviços e instalações de energia elétrica e o aproveitamento energético dos 

cursos de água, em articulação com os Estados onde se situam os potenciais hidroenergéticos;  

c) a navegação aérea, aeroespacial e a infra-estrutura aeroportuária;  

d) os serviços de transporte ferroviário e aquaviário entre portos brasileiros e 

fronteiras nacionais, ou que transponham os limites de Estado ou Território;  

e) os serviços de transporte rodoviário interestadual e internacional de 

passageiros;  

f) os portos marítimos, fluviais e lacustres;  

XIII - organizar e manter o Poder Judiciário, o Ministério Público do Distrito 

Federal e dos Territórios e a Defensoria Pública dos Territórios; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 30/3/2012, produzindo 

efeitos 120 dias após a publicação) 

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia penal, a polícia militar e o corpo 

de bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência financeira ao Distrito 

Federal para a execução de serviços públicos, por meio de fundo próprio; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 104, de 2019) 

XV - organizar e manter os serviços oficiais de estatística, geografia, geologia e 

cartografia de âmbito nacional;  

XVI - exercer a classificação, para efeito indicativo, de diversões públicas e de 

programas de rádio e televisão;  

XVII - conceder anistia;  

XVIII - planejar e promover a defesa permanente contra as calamidades públicas, 

especialmente as secas e as inundações;  

XIX - instituir sistema nacional de gerenciamento de recursos hídricos e definir 

critérios de outorga de direitos de seu uso;  

XX - instituir diretrizes para o desenvolvimento urbano, inclusive habitação, 

saneamento básico e transportes urbanos;  

XXI - estabelecer princípios e diretrizes para o sistema nacional de viação;  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de fronteiras; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXIII - explorar os serviços e instalações nucleares de qualquer natureza e 

exercer monopólio estatal sobre a pesquisa, a lavra, o enriquecimento e reprocessamento, a 

industrialização e o comércio de minérios nucleares e seus derivados, atendidos os seguintes 

princípios e condições:  

a) toda atividade nuclear em território nacional somente será admitida para fins 

pacíficos e mediante aprovação do Congresso Nacional;  

b) sob regime de permissão, são autorizadas a comercialização e a utilização de 

radioisótopos para a pesquisa e usos medicinais, agrícolas e industriais; (Alínea com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

c) sob regime de permissão, são autorizadas a produção, comercialização e 

utilização de radioisótopos de meia-vida igual ou inferior a duas horas; (Alínea acrescida pela 

Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=354956&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-104-4-dezembro-2019-789512-publicacaooriginal-159550-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/1998/emendaconstitucional-19-4-junho-1998-372816-publicacaooriginal-1-pl.html
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
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d) a responsabilidade civil por danos nucleares independe da existência de culpa; 

(Primitiva alínea c renomeada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

XXIV - organizar, manter e executar a inspeção do trabalho;  

XXV - estabelecer as áreas e as condições para o exercício da atividade de 

garimpagem, em forma associativa.  

 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no 

DOU de 30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 

XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação, mobilização, inatividades e pensões das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 103, de 2019) 

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  

XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

 

 

DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO 

Publicado em: 17/12/2019 | Edição: 243 | Seção: 1 | Página: 82 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=540999&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2012/emendaconstitucional-69-29-marco-2012-612629-publicacaooriginal-135665-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/emecon/2019/emendaconstitucional-103-12-novembro-2019-789412-publicacaooriginal-159409-pl.html
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Órgão: Presidência da República/Conselho do Programa de Parcerias de Investimentos da 
Presidência da República 

RESOLUÇÃO Nº 89, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2019 

Aprova a contratação pelo Gestor 
do Fundo Nacional de 
Desestatização de pareceres e 
estudos especializados relativos 
ao setor postal no Brasil, nos 
termos do artigo 6º, inciso II, 
alínea "f", da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997. 

O CONSELHO DO PROGRAMA DE PARCERIAS DE INVESTIMENTOS 
DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA - CPPI, no uso das atribuições que lhe 
conferem o artigo 7º,caput, incisos I e V, alínea "c", todos da Lei nº 13.334, de 13 de 
setembro de 2016, e o artigo 6º, inciso II, alínea "f", da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, 

Considerando a necessidade de expandir a qualidade da infraestrutura 
pública e de conferir aos projetos de relevo o tratamento prioritário previsto na 
legislação; 

Considerando a necessidade de ampliar as oportunidades de 
investimento e emprego no País e de estimular o desenvolvimento econômico 
nacional, em especial por meio de ações centradas na ampliação e na melhoria dos 
serviços públicos prestados à população brasileira; 

Considerando que o artigo 6º, inciso II, alínea "f", da Lei nº 9.491, de 9 de 
setembro de 1997, combinado com o artigo 7º, inciso V, alínea "c", da Lei nº 13.334, 
de 13 de setembro de 2016, dispõe que compete ao CPPI aprovar a contratação, 
pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres ou estudos 
especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos; 
e 

Considerando que compete à SPPI promover a elaboração de estudos 
para resolução de entraves na implantação e no desenvolvimento de 
empreendimentos de infraestrutura; resolve: 

Art. 1º Aprovar a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de 
Desestatização, de pareceres e estudos especializados relativos ao setor postal e de 
encomendas no Brasil, nos termos do artigo 6º, inciso II, alínea "f", da Lei nº 9.491, 
de 9 de setembro de 1997. 

§ 1º Os pareceres ou estudos a que se refere o caput obedecerão às 
diretrizes do Comitê Interministerial ao qual se refere o Decreto nº 10.066, de 15 de 
outubro de 2019. 

§ 2º Os estudos deverão avaliar a regulação e legislação do setor, 
condições de mercado e experiências internacionais com o objetivo de buscar 
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alternativas de parceria com a iniciativa privada, considerando a necessidade de 
atendimento universal do serviço postal. 

Art. 2º Ao Gestor do Fundo Nacional de Desestatização caberá o 
ressarcimento a que se refere o artigo 21 da Lei nº 9.491, de 9 de setembro de 1997. 

Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

ONYX DORNELLES LORENZONI 
Ministro de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República 

MARTHA SEILLIER 
Secretária Especial do Programa de Parcerias de Investimentos da Casa Civil da 

Presidência da República 
 
 

LEI Nº 9.491, DE 9 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

Altera procedimentos relativos ao Programa 

Nacional de Desestatização, revoga a Lei nº 

8.031, de 12 de abril de 1990, e dá outras 

providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 6º Compete ao Conselho Nacional de Desestatização: 

I - recomendar, para aprovação do Presidente da República, meios de pagamento e 

inclusão ou exclusão de empresas, inclusive instituições financeiras, serviços públicos e 

participações minoritárias, bem como a inclusão de bens móveis e imóveis da União no 

Programa Nacional de Desestatização; (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 

23/8/2001) 

II - aprovar, exceto quando se tratar de instituições financeiras: 

a) a modalidade operacional a ser aplicada a cada desestatização; 

b) os ajustes de natureza societária, operacional, contábil ou Jurídica e o 

saneamento financeiro, necessários às desestatizações. 

c) as condições aplicáveis às desestatizações; 

d) a criação de ação de classe especial, a ser subscrita pela União; 

e) a fusão, incorporação ou cisão de sociedades e a criação de subsidiária integral, 

necessárias à viabilização das desestatizações; 

f) a contratação, pelo Gestor do Fundo Nacional de Desestatização, de pareceres 

ou estudos especializados necessários à desestatização de setores ou segmentos específicos. 

g) a exclusão de bens móveis e imóveis da União incluídos no PND. (Alínea 

acrescida pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

III - determinar a destinação dos recursos provenientes da desestatização, 

observado o disposto no art. 13 desta Lei; 

IV - expedir normas e resoluções necessárias ao exercício de sua competência; 

V - deliberar sobre outras matérias relativas ao Programa Nacional de 

Desestatização, que venham a ser encaminhadas pelo Presidente do Conselho; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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VI - fazer publicar o relatório anual de suas atividades. 

VII - estabelecer as condições de pagamento à vista e parcelado aplicáveis às 

desestatizações de bens móveis e imóveis da União. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

2161-35, de 23/8/2001) 

§ 1º Na desestatização dos serviços públicos, o Conselho Nacional de 

Desestatização deverá recomendar, para aprovação ao Presidente da República, o órgão da 

Administração direta ou indireta que deverá ser o responsável pela execução e 

acompanhamento do correspondente processo de desestatização, ficando esse órgão, no que 

couber, com as atribuições previstas no art. 18 desta Lei. 

§ 2º O Conselho Nacional de Desestatização poderá baixar normas 

regulamentadoras da desestatização de serviços públicos, objeto de concessão, permissão ou 

autorização, bem como determinar sejam adotados procedimentos previstos em legislação 

específica, conforme a natureza dos serviços a serem desestatizados. 

§ 3º A desestatização de empresas de pequeno e médio portes, conforme definidas 

pelo Conselho Nacional de Desestatização, poderá ser coordenada pelo Departamento de 

Coordenação e Controle das Empresas Estatais, da Secretaria-Executiva do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão, competindo-lhe, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 2161-35, de 23/8/2001) 

§ 4º Compete ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização: 

a) presidir as reuniões do Conselho; 

b) coordenar e supervisionar a execução do Programa Nacional de Desestatização; 

c) encaminhar à deliberação do Conselho as matérias previstas no caput e nos §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo; 

d) requisitar aos órgãos competentes a designação de servidores da Administração 

Pública direta e indireta, para integrar os grupos de trabalho de que trata o inciso III do art. 18 

desta Lei. 

§ 5º A desestatização de instituições financeiras será coordenada pelo Banco 

Central do Brasil, competindo-lhe, nesse caso, exercer, no que couber, as atribuições previstas 

no art. 18 desta Lei. 

§ 6º A competência para aprovar as medidas mencionadas no inciso II deste 

artigo, no caso de instituições financeiras, é do Conselho Monetário Nacional, por proposta do 

Banco Central do Brasil. 

§ 7º Fica a União autorizada a adquirir ativos de instituições financeiras federais, 

financiar ou garantir os ajustes prévios imprescindíveis para a sua privatização, inclusive por 

conta dos recursos das Reservas Monetárias, de que trata o art. 12, da Lei nº 5.143, de 20 de 

outubro de 1966, com a redação dada pelo art. 1º do Decreto-lei nº 1.342, de 28 de agosto de 

1974. 

§ 8º O disposto no parágrafo anterior se estende às instituições financeiras 

federais que, dentro do Programa Nacional de Desestatização, adquiram ativos de outra 

instituição financeira federal a ser privatizada, caso em que fica, ainda, a União autorizada a 

assegurar à instituição financeira federal adquirente: 

a) a equalização da diferença apurada entre o valor desembolsado na aquisição 

dos ativos e o valor que a instituição financeira federal adquirente vier a pagar ao Banco 

Central do Brasil pelos recursos recebidos em linha de financiamento especifica, destinada a 

dar suporte à aquisição dos ativos, aí considerados todos os custos incorridos, inclusive os de 

administração, fiscais e processuais; 

b) a equalização entre o valor despendido pela instituição financeira federal na 

aquisição dos ativos e o valor efetivamente recebido em sua liquidação final; 

c) a assunção, pelo Tesouro Nacional, da responsabilidade pelos riscos de crédito 

dos ativos adquiridos na forma deste parágrafo, inclusive pelas eventuais insubsistências 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2001/medidaprovisoria-2161-35-23-agosto-2001-389410-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=395730&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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ativas identificadas antes ou após havê-los assumido, respondendo, ainda, pelos efeitos 

financeiros referentes à redução de seus valores por força de pronunciamento judicial de 

qualquer natureza. 

§ 9º A realização da equalização ou assunção pelo Tesouro Nacional, de que trata 

o parágrafo anterior, dar-se-ão sem prejuízo da responsabilidade civil e penal decorrente de 

eventual conduta ilícita ou gestão temerária na concessão do crédito pertinente. 

§ 10. Fica a Agência Nacional de Energia Elétrica – ANEEL autorizada a anuir 

com a repactuação, que venha a gerar benefícios potenciais à prestação do serviço público de 

distribuição de energia, de dívidas setoriais em moeda estrangeira, das empresas incluídas no 

Programa Nacional de Desestatização - PND, para que seja convertida em moeda nacional, 

com remuneração mensal pela variação da taxa do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

- SELIC e prazo máximo de cento e vinte meses considerando períodos de carência e de 

amortização. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 

§ 11. Será considerado como data-base da repactuação de que trata o § 10 o 

primeiro dia útil do ano em que se deu a inclusão da empresa no PND. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 13.182, de 3/11/2015) 
 

Art. 7º A desestatização dos serviços públicos, efetivada mediante uma das 

modalidades previstas no art. 4º desta Lei, pressupõe a delegação, pelo Poder Público, de 

concessão ou permissão do serviço, objeto da exploração, observada a legislação aplicável ao 

serviço. 

Parágrafo único. Os princípios gerais e as diretrizes específicas aplicáveis à 

concessão, permissivo ou autorização, elaborados pelo Poder Público, deverão constar do 

edital de desestatização. 

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 17. O Fundo Nacional de Desestatização será administrado pelo Banco 

Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES, designado Gestor do Fundo. 

 

Art. 18. Compete ao Gestor do Fundo: 

I - fornecer apoio administrativo e operacional, necessário ao funcionamento do 

Conselho Nacional de Desestatização, ai se incluindo os serviços de secretaria; 

II - divulgar os processos de desestatização, bem como prestar todas as 

informações que vierem a ser solicitadas pelos poderes competentes; 

III - constituir grupos de trabalho, integrados por funcionários do BNDES e suas 

subsidiárias e por servidores da Administração direta ou indireta requisitados nos termos da 

alínea "d" do § 4º do art. 6º, desta Lei, para o fim de prover apoio técnico à implementação 

das desestatizações; 

IV - promover a contratação de consultaria, auditoria e outros serviços 

especializados necessários à execução das desestatizações; 

V - submeter ao Presidente do Conselho Nacional de Desestatização as matérias 

de que trata o inciso II do art. 6º, desta Lei; 

VI - promover a articulação com o sistema de distribuição de valores mobiliários 

e as Bolsas de Valores; 

VII - selecionar e cadastrar empresas de reconhecida reputação e tradicional 

atuação na negociação de capital, transferência de controle acionário, venda e arrendamento 

de ativos; 

.......................................................................................................................................................  

....................................................................................................................................................... 

 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13182-3-novembro-2015-781850-publicacaooriginal-148566-pl.html
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ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL (Med. 
Liminar) - 46 

Origem: DISTRITO FEDERAL Entrada no STF: 14-Nov-2003 

Relator: MINISTRO MARCO AURÉLIO Distribuído: 14-Nov-2003 

Partes: Requerente: ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DAS EMPRESAS DE 

DISTRIBUIÇÃO - ABRAED (CF 103, 0IX) 
Requerido :EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - 

CORREIOS 

 
Dispositivo Legal Questionado 

 
     Lei nº 6538, de 22 de junho de 1978. 

 

                              Dispõe sobre os Serviços Postais. 

 

     Art. 001º - Esta Lei regula os direitos e obrigações concernentes 

ao serviço postal e ao serviço de telegrama em todo o território do 

País, incluídos as águas territoriais e o espaço aéreo, assim como nos 

lugares em que princípios e convenções internacionais lhes reconheçam 

extraterritorialidade. 

     Parágrafo único - O serviço postal e o serviço de telegrama 

internacionais são regidos também pelas convenções e acordos 

internacionais ratificados ou aprovados pelo Brasil. 

 

     Art. 002º - O serviço postal e o serviço de telegrama são 

explorados pela União, através de empresa pública vinculada ao 

Ministério das Comunicações. 

     § 001º - Compreende-se no objeto da empresa exploradora dos 

serviços: 

     a) planejar, implantar e explorar o serviço postal e o serviço de 

telegrama; 

     b) explorar atividades correlatas; 

     c) promover a formação e o treinamento de pessoal sério ao 

desempenho de suas atribuições; 

     d) exercer outras atividades afins, autorizadas pelo Ministério 

das Comunicações. 

     § 002º - A empresa exploradora dos serviços, mediante autorização 

do Poder Executivo, pode constituir subsidiárias para a prestação de 

serviços compreendidos no seu objeto. 

     § 003º - A empresa exploradora dos serviços, atendendo a 

conveniências técnicas e econômicas, e sem prejuízo de suas 

atribuições e responsabilidades, pode celebrar contratos e convênios 

objetivando assegurar a prestação dos serviços, mediante autorização 

do Ministério das Comunicações. 

.......................................................................................................................................................  

 
Resultado da Liminar 
 
Prejudicada 
 
Resultado Final 
 
Improcedente 

.......................................................................................................................................................  

.......................................................................................................................................................  

FIM DO DOCUMENTO 


	z2263664_BRASAO
	z2263664_
	z2263664_TITULO
	z2263664_AUTOR
	z2263664_EMENTA
	z2263664_DESPACHO
	z2263664_PUBINICIAL
	z2263664_1933631_pdf1
	z2263664_1933631_TEOR
	z2263664_1933631_pdf2
	z2263664_1933631_pdf3
	z2263664_LEGISLACAO
	z2263664_FIMDOCUMENTO

